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                 A Câmara de Itaguaí recebeu na manhã de 
quinta-feira (17/08) uma denúncia pedindo a investigação 
de supostos casos de irregularidades em nomeações na 
Prefeitura de Itaguaí. O pedido, no entanto, foi rejeitado 
pelo plenário. A denúncia foi de autoria do munícipe Luíz 
Paulo Inácio Ferreira.

Na Ordem do Diaforam destaques indicações e projetos 
de lei com a finalidade de oficializar denominações de 
ruas no município. As propostas, aprovadas em discussão 
final, foram de autoria da vereadora Rachel Secundo. 

A pedido do vereador Sandro da Hermínio as indicações 
ao chefe do Poder Executivo foram votadas em bloco. 

Na pauta do dia havia ainda a votação do parecer da 
Comissão de Saúde sobre o Projeto de Lei do Vereador 
Vinícius Alves, que autoriza o Poder Público Municipal 
a criar o Centro de Oncologia no município. O parecer, 
favorável à continuidade da tramitação da proposta, teve 
o entendimento acompanhado pelo plenário com sua 
aprovação por unanimidade.

No Grande Expediente, discursaram os vereadores 
Haroldo, Vinícius, Julinho, Zé Domingos e o presidente Gil 
Torres. 

A próxima sessão ficou agendada para o dia 22 de agosto 
em horário regimental.

Câmara rejeita denúncia pedindo investigação de nomeações 
no Executivo



21 de agosto de 2023 Edição 136 Extra

2www.itaguai.rj.leg.br

EXPEDIENTE

Câmara Municipal de Itaguaí

MESA DIRETORA

Presidente: Gilberto Chediac Leitão Torres-
Vice Presidente: Vinicíus Alves de Moura 
Brito
2º Vice Presidente: Julio Cezar José de An-
drade Filho
3º Vice Presidente: José Domingos
do Rozario
1º Secretário: Guilherme Severino Campos 
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Vereador: Alecsandro Alves de Azevedo
Vereador: Fabiano José Nunes
Vereador: Haroldo Rodrigues Jesus Neto
Vereador: Jocimar Pereira do Nascimento
Vereadora: Rachel Secundo da Silva
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Criado pela Lei 3914/2021

Considerando o Art. 172 e 173 da Lei 
Municipal Nº 2412/2003, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando 
de suas atribuições legais, publica a:

PORTARIA Nº299/2023 R E S O L V E, 
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo 
investigatório com fulcro de apurar os fatos 
trazidos pelo Exmo. Vereador VINICIUS 
ALVES DE MOURA BRITO, na 37ª sessão 
ordinária; Art.2º - Ficam nomeados os 

seguintes servidores: Presidente: RAFAEL  DE 
FARIAS ROCHA - Mat.nº 00038; Secretária: 
ERCILIA CRISPIM CANDIDO DA GUIA - 
Mat.nº 00051; Membro: LEANDRO CESAR 
MACHADO - Mat.nº 00052;
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
CÂMARA  MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, 
14 DE AGOSTO DE 2023. GILBERTO 
CHEDIAC LEITÃO TORRES PRESIDENTE
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